
Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

 

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 32/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/12/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 2042/2024
Referência: 2702709/2024

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de dezembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de aprovação da súmula , considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) aprovação da
súmula do(a) interessado(a) . Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: (7) - Andre Silva De Souza, Carlos Fabio Cortezao Carvalho (suplente), Claudionildo Teles Batalha, Etianne Monteiro
Braga, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de dezembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

 

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 32/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/12/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 2043/2024
Referência: 2703428/2024

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de dezembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de aprovação da súmula , considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por maioria, pelo(a) homologação do(a) aprovação da
súmula do(a) interessado(a) . Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: (6) - Andre Silva De Souza, Carlos Fabio Cortezao Carvalho (suplente), Claudionildo Teles Batalha, Etianne Monteiro
Braga, Janeth Fernandes Da Silva, Roberval Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Se abstiveram do voto os senhores
Conselheiros: (1) - Jose Afonso Da Silva Arias.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de dezembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 1/1

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 05/03/2025, às 14:08.

A autenticidade deste documento pode ser verificada em: http://publico.crea-am.org.br/, com a chave: 70Bw4
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

 

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 32/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/12/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 2044/2024
Referência: 2701690/2024
Interessado: IAN L A FALCAO

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de dezembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Ian L A Falcao, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Ian L A Falcao. Coordenou a reunião o(a) senhor(a)
Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (7) - Andre Silva De Souza, Carlos Fabio Cortezao
Carvalho (suplente), Claudionildo Teles Batalha, Etianne Monteiro Braga, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da Silva Arias,
Roberval Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de dezembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

 

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 32/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/12/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 2045/2024
Referência: 2698090/2024
Interessado: D LOPES PEREIRA EIRELI

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de dezembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica D Lopes Pereira Eireli,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) D Lopes Pereira Eireli. Coordenou a reunião
o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (7) - Andre Silva De Souza, Carlos
Fabio Cortezao Carvalho (suplente), Claudionildo Teles Batalha, Etianne Monteiro Braga, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Afonso
Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de dezembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

 

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 32/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/12/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 2046/2024
Referência: 2701934/2024
Interessado: L. C. E. C. D. M. D. C. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de dezembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica L. C. E. C. D. M. D. C. L, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) L. C. E. C. D. M. D. C. L. Coordenou a reunião o(a) senhor(a)
Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (7) - Andre Silva De Souza, Carlos Fabio Cortezao
Carvalho (suplente), Claudionildo Teles Batalha, Etianne Monteiro Braga, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da Silva Arias,
Roberval Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de dezembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 32/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/12/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 2047/2024
Referência: 2699825/2024
Interessado: JANAYNA GOMES DA COSTA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de dezembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Janayna Gomes Da Costa,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Janayna Gomes Da Costa. Coordenou a reunião
o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (7) - Andre Silva De Souza, Carlos
Fabio Cortezao Carvalho (suplente), Claudionildo Teles Batalha, Etianne Monteiro Braga, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Afonso
Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de dezembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 32/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/12/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 2048/2024
Referência: 2700822/2024
Interessado: N. O. C. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de dezembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica N. O. C. L, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) N. O. C. L. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (7) - Andre Silva De Souza, Carlos Fabio Cortezao Carvalho (suplente), Claudionildo
Teles Batalha, Etianne Monteiro Braga, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de dezembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

 

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 32/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/12/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 2049/2024
Referência: 2702268/2024
Interessado: TEPLAN TERRAPLANAGEM E PERFURACOES LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de dezembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Teplan Terraplanagem E
Perfuracoes Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Teplan Terraplanagem E
Perfuracoes Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: (7) - Andre Silva De Souza, Carlos Fabio Cortezao Carvalho (suplente), Claudionildo Teles Batalha, Etianne Monteiro
Braga, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de dezembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

 

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 32/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/12/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 2050/2024
Referência: 2700801/2024
Interessado: C. R. D. O. D. D. S. R. M

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de dezembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica C. R. D. O. D. D. S. R. M, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) C. R. D. O. D. D. S. R. M. Coordenou a reunião o(a) senhor(a)
Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (7) - Andre Silva De Souza, Carlos Fabio Cortezao
Carvalho (suplente), Claudionildo Teles Batalha, Etianne Monteiro Braga, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da Silva Arias,
Roberval Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de dezembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 32/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/12/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 2051/2024
Referência: 2700718/2024
Interessado: C. R. D. O. D. D. S. R. M

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de dezembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica C. R. D. O. D. D. S. R. M, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) C. R. D. O. D. D. S. R. M. Coordenou a reunião o(a) senhor(a)
Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (7) - Andre Silva De Souza, Carlos Fabio Cortezao
Carvalho (suplente), Claudionildo Teles Batalha, Etianne Monteiro Braga, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da Silva Arias,
Roberval Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de dezembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 32/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/12/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 2052/2024
Referência: 2700693/2024
Interessado: C. R. D. O. D. D. S. R. M

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de dezembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica C. R. D. O. D. D. S. R. M, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) C. R. D. O. D. D. S. R. M. Coordenou a reunião o(a) senhor(a)
Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (7) - Andre Silva De Souza, Carlos Fabio Cortezao
Carvalho (suplente), Claudionildo Teles Batalha, Etianne Monteiro Braga, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da Silva Arias,
Roberval Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de dezembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 32/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/12/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 2053/2024
Referência: 2698559/2024
Interessado: CONCREAR CONSTRUCOES LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de dezembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Concrear Construcoes Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Concrear Construcoes Ltda. Coordenou a
reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (7) - Andre Silva De Souza,
Carlos Fabio Cortezao Carvalho (suplente), Claudionildo Teles Batalha, Etianne Monteiro Braga, Janeth Fernandes Da Silva, Jose
Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de dezembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 32/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/12/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 2054/2024
Referência: 2700138/2024
Interessado: MAURICIO NUNES FERREIRA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de dezembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Mauricio Nunes Ferreira,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Mauricio Nunes Ferreira. Coordenou a reunião
o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (7) - Andre Silva De Souza, Carlos
Fabio Cortezao Carvalho (suplente), Claudionildo Teles Batalha, Etianne Monteiro Braga, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Afonso
Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de dezembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 32/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/12/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 2055/2024
Referência: 2695991/2024
Interessado: MURILO SANTOS JACAUNA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de dezembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Murilo Santos Jacauna,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Murilo Santos Jacauna. Coordenou a reunião
o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (7) - Andre Silva De Souza, Carlos
Fabio Cortezao Carvalho (suplente), Claudionildo Teles Batalha, Etianne Monteiro Braga, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Afonso
Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de dezembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 32/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/12/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 2056/2024
Referência: 2698721/2024
Interessado: RCR REPRESENTACOES LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de dezembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Rcr Representacoes Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Rcr Representacoes Ltda. Coordenou a reunião
o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (7) - Andre Silva De Souza, Carlos
Fabio Cortezao Carvalho (suplente), Claudionildo Teles Batalha, Etianne Monteiro Braga, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Afonso
Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de dezembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

 

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 32/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/12/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 2057/2024
Referência: 2698774/2024
Interessado: ANDREZA SILVA DE LIMA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de dezembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Andreza Silva De Lima,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Andreza Silva De Lima. Coordenou a reunião o(a)
senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (7) - Andre Silva De Souza, Carlos Fabio
Cortezao Carvalho (suplente), Claudionildo Teles Batalha, Etianne Monteiro Braga, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da
Silva Arias, Roberval Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de dezembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 32/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/12/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 2058/2024
Referência: 2699199/2024
Interessado: RENATO AMAZONAS DA ROCHA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de dezembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de extensão das atribuições profissionais Renato Amazonas Da
Rocha, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) extensão das atribuições profissionais do(a) interessado(a) Renato Amazonas Da Rocha.
Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (7) - Andre
Silva De Souza, Carlos Fabio Cortezao Carvalho (suplente), Claudionildo Teles Batalha, Etianne Monteiro Braga, Janeth Fernandes
Da Silva, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de dezembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

 

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 32/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/12/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 2059/2024
Referência: 2699380/2024
Interessado: S DA SILVA ASSUNCAO

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de dezembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica S Da Silva Assuncao,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) S Da Silva Assuncao. Coordenou a reunião o(a)
senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (7) - Andre Silva De Souza, Carlos Fabio
Cortezao Carvalho (suplente), Claudionildo Teles Batalha, Etianne Monteiro Braga, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da
Silva Arias, Roberval Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de dezembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

 

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 32/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/12/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 2060/2024
Referência: 2699946/2024
Interessado: C. A

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de dezembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica C. A, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) C. A. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: (7) - Andre Silva De Souza, Carlos Fabio Cortezao Carvalho (suplente), Claudionildo Teles Batalha, Etianne
Monteiro Braga, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de dezembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

 

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 32/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/12/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 2061/2024
Referência: 2700332/2024
Interessado: LUIZ CASTRO DA SILVA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de dezembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de registro definitivo pessoa física (taxas pagas ) Luiz Castro Da
Silva, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo pessoa física (taxas pagas ) do(a) interessado(a) Luiz Castro Da Silva. Coordenou a
reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (7) - Andre Silva De Souza,
Carlos Fabio Cortezao Carvalho (suplente), Claudionildo Teles Batalha, Etianne Monteiro Braga, Janeth Fernandes Da Silva, Jose
Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de dezembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

 

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 32/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/12/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 2062/2024
Referência: 2700419/2024
Interessado: J. L. P

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de dezembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de interrupção de registro J. L. P, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de
registro do(a) interessado(a) J. L. P. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: (7) - Andre Silva De Souza, Carlos Fabio Cortezao Carvalho (suplente), Claudionildo Teles Batalha, Etianne
Monteiro Braga, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de dezembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

 

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 32/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/12/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 2063/2024
Referência: 2701756/2024
Interessado: MICHEL MACIEL DA SILVA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de dezembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Michel Maciel Da Silva,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Michel Maciel Da Silva. Coordenou a reunião o(a)
senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (7) - Andre Silva De Souza, Carlos Fabio
Cortezao Carvalho (suplente), Claudionildo Teles Batalha, Etianne Monteiro Braga, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da
Silva Arias, Roberval Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de dezembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 32/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/12/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 2064/2024
Referência: 2701810/2024
Interessado: FRANCISCO WEINEY BRINGEL DE OLIVEIRA,R5 ENGENHARIA LTDA 

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de dezembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de baixa de resp. tecnica Francisco Weiney Bringel De Oliveira,r5
Engenharia Ltda , considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) baixa de resp. tecnica do(a) interessado(a) Francisco Weiney Bringel De Oliveira,r5
Engenharia Ltda . Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: (7) - Andre Silva De Souza, Carlos Fabio Cortezao Carvalho (suplente), Claudionildo Teles Batalha, Etianne Monteiro
Braga, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de dezembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

 

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 32/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/12/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 2065/2024
Referência: 2701812/2024
Interessado: LUCIANO RODRIGO VINICIOS DOS SANTOS BENTO,R1 ENGENHARIA LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de dezembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de baixa de resp. tecnica Luciano Rodrigo Vinicios Dos Santos
Bento,r1 Engenharia Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) baixa de resp. tecnica do(a) interessado(a) Luciano Rodrigo Vinicios Dos
Santos Bento,r1 Engenharia Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: (7) - Andre Silva De Souza, Carlos Fabio Cortezao Carvalho (suplente), Claudionildo Teles Batalha, Etianne
Monteiro Braga, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de dezembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

 

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 32/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/12/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 2066/2024
Referência: 2702140/2024
Interessado: TEC HER ENGENHARIA LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de dezembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Tec Her Engenharia Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Tec Her Engenharia Ltda. Coordenou a reunião
o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (7) - Andre Silva De Souza, Carlos
Fabio Cortezao Carvalho (suplente), Claudionildo Teles Batalha, Etianne Monteiro Braga, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Afonso
Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de dezembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

 

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 32/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/12/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 2067/2024
Referência: 2702167/2024
Interessado: C. R. D. O. D. D. S. R. M

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de dezembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica C. R. D. O. D. D. S. R. M, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) C. R. D. O. D. D. S. R. M. Coordenou a reunião o(a) senhor(a)
Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (7) - Andre Silva De Souza, Carlos Fabio Cortezao
Carvalho (suplente), Claudionildo Teles Batalha, Etianne Monteiro Braga, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da Silva Arias,
Roberval Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de dezembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 32/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/12/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 2068/2024
Referência: 2702194/2024
Interessado: DENIS PEREIRA MARQUES,MADA CONSTRUCOES CIVIS E COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de dezembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de baixa de resp. tecnica Denis Pereira Marques,mada Construcoes
Civis E Comercio De Materiais De Construcao Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta
Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) baixa de resp. tecnica do(a) interessado(a) Denis
Pereira Marques,mada Construcoes Civis E Comercio De Materiais De Construcao Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a)
Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (7) - Andre Silva De Souza, Carlos Fabio Cortezao
Carvalho (suplente), Claudionildo Teles Batalha, Etianne Monteiro Braga, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da Silva Arias,
Roberval Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de dezembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 32/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/12/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 2069/2024
Referência: 2702252/2024
Interessado: E. A. S. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de dezembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica E. A. S. L, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) E. A. S. L. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (7) - Andre Silva De Souza, Carlos Fabio Cortezao Carvalho (suplente), Claudionildo
Teles Batalha, Etianne Monteiro Braga, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de dezembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

 

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 32/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/12/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 2070/2024
Referência: 2702325/2024
Interessado: A. M. S. F

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de dezembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de interrupção de registro A. M. S. F, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
interrupção de registro do(a) interessado(a) A. M. S. F. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (7) - Andre Silva De Souza, Carlos Fabio Cortezao Carvalho (suplente), Claudionildo
Teles Batalha, Etianne Monteiro Braga, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de dezembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

 

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 32/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/12/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 2071/2024
Referência: 2702350/2024
Interessado: M. C. E. I. D. A. D. C. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de dezembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica M. C. E. I. D. A. D. C. L, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) M. C. E. I. D. A. D. C. L. Coordenou a reunião o(a) senhor(a)
Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (7) - Andre Silva De Souza, Carlos Fabio Cortezao
Carvalho (suplente), Claudionildo Teles Batalha, Etianne Monteiro Braga, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da Silva Arias,
Roberval Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de dezembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 32/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/12/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 2072/2024
Referência: 2702469/2024
Interessado: M. S. R. S

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de dezembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de interrupção de registro M. S. R. S, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
interrupção de registro do(a) interessado(a) M. S. R. S. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (7) - Andre Silva De Souza, Carlos Fabio Cortezao Carvalho (suplente), Claudionildo
Teles Batalha, Etianne Monteiro Braga, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de dezembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

 

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 32/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/12/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 2073/2024
Referência: 2701971/2024
Interessado: KALIANDRA RAMOS CRUZ

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de dezembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Kaliandra Ramos Cruz,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Kaliandra Ramos Cruz. Coordenou a reunião
o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (7) - Andre Silva De Souza, Carlos
Fabio Cortezao Carvalho (suplente), Claudionildo Teles Batalha, Etianne Monteiro Braga, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Afonso
Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de dezembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 32/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/12/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 2074/2024
Referência: 2702157/2024
Interessado: JACKELYNE RAMOS QUEIROZ

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de dezembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Jackelyne Ramos Queiroz,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Jackelyne Ramos Queiroz. Coordenou a reunião
o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (7) - Andre Silva De Souza, Carlos
Fabio Cortezao Carvalho (suplente), Claudionildo Teles Batalha, Etianne Monteiro Braga, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Afonso
Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de dezembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 32/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/12/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 2075/2024
Referência: 2702005/2024
Interessado: GRI KOLETA - GERENCIAMENTO DE RESIDUOS INDUSTRIAIS S.A,MARCELA BARBOSA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de dezembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de baixa de responsabilidade técnica pelo profissional Gri Koleta -
Gerenciamento De Residuos Industriais S.a,marcela Barbosa, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) baixa de responsabilidade técnica pelo
profissional do(a) interessado(a) Gri Koleta - Gerenciamento De Residuos Industriais S.a,marcela Barbosa. Coordenou a reunião
o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (7) - Andre Silva De Souza, Carlos
Fabio Cortezao Carvalho (suplente), Claudionildo Teles Batalha, Etianne Monteiro Braga, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Afonso
Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de dezembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 32/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/12/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 2076/2024
Referência: 2694191/2024
Interessado: P. C. F. D. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de dezembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de interrupção de registro P. C. F. D. L, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
interrupção de registro do(a) interessado(a) P. C. F. D. L. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (7) - Andre Silva De Souza, Carlos Fabio Cortezao Carvalho (suplente), Claudionildo
Teles Batalha, Etianne Monteiro Braga, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de dezembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 32/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/12/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 2077/2024
Referência: 2700982/2024
Interessado: LICITAR COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de dezembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Licitar Comércio De Produtos
Alimentícios Ltda., considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Licitar Comércio De Produtos
Alimentícios Ltda.. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: (7) - Andre Silva De Souza, Carlos Fabio Cortezao Carvalho (suplente), Claudionildo Teles Batalha, Etianne Monteiro
Braga, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de dezembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 32/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/12/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 2078/2024
Referência: 2697315/2024
Interessado: PAULO EDUARDO ALVES DE OLIVEIRA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de dezembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de extensão das atribuições profissionais Paulo Eduardo Alves De
Oliveira, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) extensão das atribuições profissionais do(a) interessado(a) Paulo Eduardo Alves De
Oliveira. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (7) -
Andre Silva De Souza, Carlos Fabio Cortezao Carvalho (suplente), Claudionildo Teles Batalha, Etianne Monteiro Braga, Janeth
Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de dezembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 32/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/12/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 2079/2024
Referência: 2702232/2024
Interessado: ANISSA ALEXANDRA LARANJEIRA DE OLIVEIRA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de dezembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Anissa Alexandra Laranjeira De
Oliveira, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Anissa Alexandra Laranjeira De
Oliveira. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (7) -
Andre Silva De Souza, Carlos Fabio Cortezao Carvalho (suplente), Claudionildo Teles Batalha, Etianne Monteiro Braga, Janeth
Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de dezembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 32/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/12/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 2080/2024
Referência: 2701532/2024
Interessado: LEYGEL JOSCIMAR PORTOCARRERO TORRES

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de dezembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de novo registro – nível superior (profissionais transferidos para outro
conselho) Leygel Joscimar Portocarrero Torres, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) novo registro – nível superior (profissionais transferidos para
outro conselho) do(a) interessado(a) Leygel Joscimar Portocarrero Torres. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De
Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (7) - Andre Silva De Souza, Carlos Fabio Cortezao Carvalho
(suplente), Claudionildo Teles Batalha, Etianne Monteiro Braga, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval
Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de dezembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 32/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/12/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 2081/2024
Referência: 2701417/2024
Interessado: W. O. D. S. L. E. C. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de dezembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica W. O. D. S. L. E. C. L, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) W. O. D. S. L. E. C. L. Coordenou a reunião o(a) senhor(a)
Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (7) - Andre Silva De Souza, Carlos Fabio Cortezao
Carvalho (suplente), Claudionildo Teles Batalha, Etianne Monteiro Braga, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da Silva Arias,
Roberval Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de dezembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 32/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/12/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 2082/2024
Referência: 2702730/2024
Interessado: A. J. B. D. S

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de dezembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de interrupção de registro A. J. B. D. S, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
interrupção de registro do(a) interessado(a) A. J. B. D. S. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (7) - Andre Silva De Souza, Carlos Fabio Cortezao Carvalho (suplente), Claudionildo
Teles Batalha, Etianne Monteiro Braga, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de dezembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 32/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/12/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 2083/2024
Referência: 2700474/2024
Interessado: A. C. E. I. P. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de dezembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica A. C. E. I. P. L, considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) A. C. E. I. P. L. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (7) - Andre Silva De Souza, Carlos Fabio Cortezao Carvalho (suplente),
Claudionildo Teles Batalha, Etianne Monteiro Braga, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa
Protasio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de dezembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 1/1

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 05/03/2025, às 14:09.

A autenticidade deste documento pode ser verificada em: http://publico.crea-am.org.br/, com a chave: 4AW4x
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

 

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 32/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/12/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 2084/2024
Referência: 2702218/2024
Interessado: C. R. D. O. D. D. S. R. M

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de dezembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica C. R. D. O. D. D. S. R. M, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) C. R. D. O. D. D. S. R. M. Coordenou a reunião o(a) senhor(a)
Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (7) - Andre Silva De Souza, Carlos Fabio Cortezao
Carvalho (suplente), Claudionildo Teles Batalha, Etianne Monteiro Braga, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da Silva Arias,
Roberval Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de dezembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 32/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/12/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 2085/2024
Referência: 2700933/2024
Interessado: R5 ENGENHARIA LTDA ,UMBERTO CUSTÓDIO DE OLIVEIRA JUNIOR

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de dezembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de baixa de resp. tecnica R5 Engenharia Ltda ,umberto Custódio De
Oliveira Junior, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) baixa de resp. tecnica do(a) interessado(a) R5 Engenharia Ltda ,umberto Custódio De
Oliveira Junior. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
(7) - Andre Silva De Souza, Carlos Fabio Cortezao Carvalho (suplente), Claudionildo Teles Batalha, Etianne Monteiro Braga, Janeth
Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de dezembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 32/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/12/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 2086/2024
Referência: 2702660/2024
Interessado: R. J. E. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de dezembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica R. J. E. L, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) R. J. E. L. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (7) - Andre Silva De Souza, Carlos Fabio Cortezao Carvalho (suplente), Claudionildo
Teles Batalha, Etianne Monteiro Braga, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de dezembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 32/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/12/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 2087/2024
Referência: 2696220/2024
Interessado: BELTRAM MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de dezembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Beltram Materiais De
Construção Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Beltram Materiais De Construção
Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (7) -
Andre Silva De Souza, Carlos Fabio Cortezao Carvalho (suplente), Claudionildo Teles Batalha, Etianne Monteiro Braga, Janeth
Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de dezembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

 

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 32/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/12/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 2088/2024
Referência: 2700757/2024
Interessado: ALDEIA SERVIÇOS DE ENGENHARIA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de dezembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Aldeia Serviços De
Engenharia, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Aldeia Serviços De Engenharia.
Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (7) - Andre
Silva De Souza, Carlos Fabio Cortezao Carvalho (suplente), Claudionildo Teles Batalha, Etianne Monteiro Braga, Janeth Fernandes
Da Silva, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de dezembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

 

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 32/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/12/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 2089/2024
Referência: 2700184/2024
Interessado: SATERE ENGENHARIA LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de dezembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Satere Engenharia Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Satere Engenharia Ltda. Coordenou a reunião
o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (7) - Andre Silva De Souza, Carlos
Fabio Cortezao Carvalho (suplente), Claudionildo Teles Batalha, Etianne Monteiro Braga, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Afonso
Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de dezembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

 

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 32/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/12/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 2090/2024
Referência: 2702555/2024
Interessado: MAIA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de dezembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Maia Engenharia E
Construcoes Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Maia Engenharia E Construcoes
Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (7) -
Andre Silva De Souza, Carlos Fabio Cortezao Carvalho (suplente), Claudionildo Teles Batalha, Etianne Monteiro Braga, Janeth
Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de dezembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

 

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 32/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/12/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 2091/2024
Referência: 2701935/2024
Interessado: B. S. D. C. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de dezembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica B. S. D. C. L, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) B. S. D. C. L. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (7) - Andre Silva De Souza, Carlos Fabio Cortezao Carvalho (suplente),
Claudionildo Teles Batalha, Etianne Monteiro Braga, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa
Protasio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de dezembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

 

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 32/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/12/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 2092/2024
Referência: 2702497/2024
Interessado: AGÊNCIA INSTITUCIONAL DA ENGENHARIA ATUANTE

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de dezembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Agência Institucional Da
Engenharia Atuante, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Agência Institucional Da
Engenharia Atuante. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: (7) - Andre Silva De Souza, Carlos Fabio Cortezao Carvalho (suplente), Claudionildo Teles Batalha, Etianne Monteiro
Braga, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de dezembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

 

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 32/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/12/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 2093/2024
Referência: 2668912/2023
Interessado: ODAIR SILVA ROBAINA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de dezembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de novo registro – nível superior (profissionais transferidos para outro
conselho) Odair Silva Robaina, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) novo registro – nível superior (profissionais transferidos para outro conselho)
do(a) interessado(a) Odair Silva Robaina. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: (7) - Andre Silva De Souza, Carlos Fabio Cortezao Carvalho (suplente), Claudionildo Teles Batalha,
Etianne Monteiro Braga, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de dezembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

 

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 32/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/12/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 2094/2024
Referência: 2702825/2024
Interessado: FRANCIELTON OLIVEIRA DOS SANTOS

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de dezembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de novo registro (reativação para registro cancelado) Francielton
Oliveira Dos Santos, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) novo registro (reativação para registro cancelado) do(a) interessado(a) Francielton Oliveira
Dos Santos. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
(7) - Andre Silva De Souza, Carlos Fabio Cortezao Carvalho (suplente), Claudionildo Teles Batalha, Etianne Monteiro Braga, Janeth
Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de dezembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

 

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 32/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/12/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 2095/2024
Referência: 2702956/2024
Interessado: J. M. B

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de dezembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de interrupção de registro J. M. B, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de
registro do(a) interessado(a) J. M. B. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: (7) - Andre Silva De Souza, Carlos Fabio Cortezao Carvalho (suplente), Claudionildo Teles Batalha, Etianne
Monteiro Braga, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de dezembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

 

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 32/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/12/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 2096/2024
Referência: 2692069/2024 - Auto: 70709/2024
Interessado: IN NORTE REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de dezembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Andre Silva De Souza, objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal In Norte Representacoes Comerciais
Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) manutenção do(a) processo fiscal-relatório fiscal : 70709/2024 do(a) interessado(a) In Norte Representacoes Comerciais
Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (7) -
Andre Silva De Souza, Carlos Fabio Cortezao Carvalho (suplente), Claudionildo Teles Batalha, Etianne Monteiro Braga, Janeth
Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de dezembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

 

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 32/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/12/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 2097/2024
Referência: 2694995/2024 - Auto: 71976/2024
Interessado: RAFAEL FROTA SABOGAL

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de dezembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Andre Silva De Souza, objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Rafael Frota Sabogal, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção
do(a) processo fiscal-relatório fiscal : 71976/2024 do(a) interessado(a) Rafael Frota Sabogal. Coordenou a reunião o(a) senhor(a)
Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (7) - Andre Silva De Souza, Carlos Fabio Cortezao
Carvalho (suplente), Claudionildo Teles Batalha, Etianne Monteiro Braga, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da Silva Arias,
Roberval Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de dezembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

 

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 32/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/12/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 2098/2024
Referência: 2696370/2024 - Auto: 72639/2024
Interessado: MAX CAR MULTIMARCAS LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de dezembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Andre Silva De Souza, objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Max Car Multimarcas Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) manutenção com redução da multa do(a) processo fiscal-relatório fiscal : 72639/2024 do(a) interessado(a) Max Car
Multimarcas Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: (7) - Andre Silva De Souza, Carlos Fabio Cortezao Carvalho (suplente), Claudionildo Teles Batalha, Etianne Monteiro
Braga, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de dezembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 32/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/12/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 2099/2024
Referência: 2695966/2024 - Auto: 72424/2024
Interessado: IANE DA SILVA REBOUÇAS

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de dezembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Andre Silva De Souza, objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Iane Da Silva Rebouças, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção
do(a) processo fiscal-relatório fiscal : 72424/2024 do(a) interessado(a) Iane Da Silva Rebouças. Coordenou a reunião o(a) senhor(a)
Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (7) - Andre Silva De Souza, Carlos Fabio Cortezao
Carvalho (suplente), Claudionildo Teles Batalha, Etianne Monteiro Braga, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da Silva Arias,
Roberval Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de dezembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 32/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/12/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 2100/2024
Referência: 2701024/2024
Interessado: RUBENITA SILVA DOS SANTOS

EMENTA: Defere REQUERENTE: ENGENHEIRO(A) AMBIENTAL RUBENITA SILVA DOS SANTOS ASSUNTO: REVISÃO DE
TÍTULO

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de dezembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Claudionildo Teles Batalha, objeto de solicitação de anotação de curso (graduação, tecnológico ou técnico) Rubenita
Silva Dos Santos, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) deferimento do(a) anotação de curso (graduação, tecnológico ou técnico) do(a) interessado(a) Rubenita Silva
Dos Santos. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
(7) - Andre Silva De Souza, Carlos Fabio Cortezao Carvalho (suplente), Claudionildo Teles Batalha, Etianne Monteiro Braga, Janeth
Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de dezembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 32/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/12/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 2101/2024
Referência: 2680176/2023 - Auto: 65870/2023
Interessado: SIMONETO MULTI SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO, REFORMA E EDIFICAÇÃO LTDA

EMENTA: AUTUADO: SIMONETO MULTI SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO, REFORMA E EDIFICAÇÃOLTDA ASSUNTO: AUTO
DE INFRAÇÃO (FALTA DE REGISTRO DE ART)

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de dezembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Claudionildo Teles Batalha, objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Simoneto Multi Serviços De
Conservação, Reforma E Edificação Ltda, Considerando o que prevê a Lei Federal nº 5.194/66, conforme abaixo transcrito:Art. 7º -
As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo consistem em:(...)g) execução de
obras e serviços técnicos; (...)Considerando os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 6.496/77, a seguir:"Art. 1º - Todo contrato escrito ou
verbal para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à
Agronomia ficasujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica (ART).""Art. 2º - A ART define para os efeitos legais os
responsáveis técnicos pelo empreendimento de engenharia, arquitetura e agronomia.""Art. 3º - A falta da ART sujeitará o profissional
ou a empresa à multa prevista na alínea"a" do Art. 73 da Lei nº 5.194, de 24 DEZ 1966, e demais cominações legais. Considerando
o disposto na Resolução CONFEA Nº 1.137 DE 31/03/2023, conforme a seguir:"Art. 2º A ART é o instrumento que define, para os
efeitos legais, os responsáveis técnicos pela execução de obras ou prestação de serviços relativosàs profissões abrangidas pelo
Sistema Confea/Crea". "Art. 3º Todo contrato escrito ou verbal para execução de obras ou prestação deserviços relativos às
profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea fica sujeitoao registro da ART no Crea em cuja circunscrição for exercida a
respectivaatividade"."Art. 27. A ART relativa à execução de obra ou prestação de serviço deve serregistrada antes do início da
respectiva atividade técnica, de acordo com asinformações constantes do contrato firmado entre as partes.§ 1º No caso de obras
públicas, a ART pode ser registrada em até 10 (dez) diasapós a liberação da ordem de serviço ou após a assinatura do contrato ou
dedocumento equivalente, desde que não esteja caracterizado o início daatividade". considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por maioria, pelo(a) manutenção do(a) processo fiscal-relatório fiscal :
65870/2023 do(a) interessado(a) Simoneto Multi Serviços De Conservação, Reforma E Edificação Ltda. Coordenou a reunião o(a)
senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (6) - Andre Silva De Souza, Carlos Fabio
Cortezao Carvalho (suplente), Claudionildo Teles Batalha, Etianne Monteiro Braga, Janeth Fernandes Da Silva, Roberval Sousa
Protasio. Não houve voto contrário. Se abstiveram do voto os senhores Conselheiros: (1) - Jose Afonso Da Silva Arias.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de dezembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 32/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/12/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 2102/2024
Referência: 2691726/2024 - Auto: 70559/2024
Interessado: MATOS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA - ME

EMENTA: AUTUADO: MATOS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA - ME ASSUNTO: AUTO DE INFRAÇÃO (FALTA DE
REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO)

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de dezembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Claudionildo Teles Batalha, objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Matos Construtora E Comercio Ltda
- Me, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por maioria,
pelo(a) manutenção do(a) processo fiscal-relatório fiscal : 70559/2024 do(a) interessado(a) Matos Construtora E Comercio Ltda - Me.
Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (6) - Andre
Silva De Souza, Carlos Fabio Cortezao Carvalho (suplente), Claudionildo Teles Batalha, Etianne Monteiro Braga, Janeth Fernandes
Da Silva, Roberval Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Se abstiveram do voto os senhores Conselheiros: (1) - Jose Afonso Da
Silva Arias.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de dezembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 32/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/12/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 2103/2024
Referência: 2691925/2024 - Auto: 70649/2024
Interessado: E. F. N. MESQUITA-ME

EMENTA: AUTUADO: E. F. N. MESQUITA-ME ASSUNTO: AUTO DE INFRAÇÃO (FALTA DE REGISTRO DE ART DE TERMO
ADITIVO)

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de dezembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Claudionildo Teles Batalha, objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal E. F. N. Mesquita-me,
Considerando o que prevê a Lei Federal nº 5.194/66, conforme abaixo transcrito:Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do
engenheiro, do arquiteto e doengenheiro-agrônomo consistem em:(...)g) execução de obras e serviços técnicos;(...)Considerando os
artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 6.496/77, a seguir:Art. 1º - Todo contrato escrito ou verbal para a execução de obras ou prestação
dequaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomiafica sujeito à "Anotação de
Responsabilidade Técnica (ART).Art. 2º - A ART define para os efeitos legais os responsáveis técnicos peloempreendimento de
engenharia, arquitetura e agronomia.Art. 3º - A falta da ART sujeitará o profissional ou a empresa à multa prevista naalínea "a" do
Art. 73 da Lei nº 5.194, de 24 DEZ 1966, e demais cominações legais.Considerando o disposto na Resolução CONFEA Nº 1.137 DE
31/03/2023, conforme aseguir: "Art. 2º A ART é o instrumento que define, para os efeitos legais, osresponsáveis técnicos pela
execução de obras ou prestação de serviçosrelativos às profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea"."Art. 3º Todo contrato
escrito ou verbal para execução de obras ou prestaçãode serviços relativos às profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea fica
sujeito ao registro da ART no Crea em cuja circunscrição for exercida arespectiva atividade"."Art. 27. A ART relativa à execução de
obra ou prestação de serviço deve serregistrada antes do início da respectiva atividade técnica, de acordo com asinformações
constantes do contrato firmado entre as partes.§ 1º No caso de obras públicas, a ART pode ser registrada em até 10 (dez)dias após
a liberação da ordem de serviço ou após a assinatura do contrato ou de documento equivalente, desde que não esteja caracterizado
o início daatividade". considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
maioria, pelo(a) manutenção do(a) processo fiscal-relatório fiscal : 70649/2024 do(a) interessado(a) E. F. N. Mesquita-me.
Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (6) - Andre
Silva De Souza, Carlos Fabio Cortezao Carvalho (suplente), Claudionildo Teles Batalha, Etianne Monteiro Braga, Janeth Fernandes
Da Silva, Roberval Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Se abstiveram do voto os senhores Conselheiros: (1) - Jose Afonso Da
Silva Arias.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de dezembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 32/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/12/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 2104/2024
Referência: 2697845/2024 - Auto: 73217/2024
Interessado: SARACURA CONSTRUCAO EIRELI

EMENTA: Infração aos "Arts 1° e 3° ambos da Lei N° 6496/77. (FALTA DE REGISTRO DEA.R.T. (ANOTAÇÃO DE
RESPONSABILIDADE TECNICA)). Arquivamento.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de dezembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Claudionildo Teles Batalha, objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Saracura Construcao Eireli,
Considerando o que prevê a Lei Federal nº 5.194/66, conforme abaixo transcrito:Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do
engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo consistem em:(...)g) execução de obras e serviços técnicos; (...)Considerando
os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 6.496/77, a seguir:Art. 1º - Todo contrato escrito ou verbal para a execução de obras ou prestaçãode
quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e àAgronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade
Técnica (ART).Art. 2º - A ART define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de engenharia,
arquitetura e agronomia.Art. 3º - A falta da ART sujeitará o profissional ou a empresa à multa prevista naalínea "a" do Art. 73 da Lei
nº 5.194, de 24 DEZ 1966, e demais cominações legais. Considerando os artigos 2º, 3º, 10 e 28, todos da Resolução nº. 1137/2023
do Confea, asaber:Art. 2º A ART é o instrumento que define, para os efeitos legais, os responsáveis técnicos pela execução de
obras ou prestação de serviços relativos às profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea.Art. 3º Todo contrato escrito ou verbal
para execução de obras ou prestação de serviços relativos às profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea fica sujeito
aoregistro da ART no Crea em cuja circunscrição for exercida a respectiva atividade.(...)Art. 27. A ART relativa à execução de obra
ou prestação de serviço deve se registrada antes do início da respectiva atividade técnica, de acordo com as informações constantes
do contrato firmado entre as partes.§ 1º No caso de obras públicas, a ART pode ser registrada em até dez dias após aliberação da
ordem de serviço ou após a assinatura do contrato ou de documento equivalente, desde que não esteja caracterizado o início da
atividade. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por maioria,
pelo(a) arquivamento do(a) processo fiscal-relatório fiscal : 73217/2024 do(a) interessado(a) Saracura Construcao Eireli. Coordenou
a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (6) - Andre Silva De
Souza, Carlos Fabio Cortezao Carvalho (suplente), Claudionildo Teles Batalha, Etianne Monteiro Braga, Janeth Fernandes Da Silva,
Roberval Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Se abstiveram do voto os senhores Conselheiros: (1) - Jose Afonso Da Silva
Arias.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de dezembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 32/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/12/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 2105/2024
Referência: 2691888/2024 - Auto: 70633/2024
Interessado: IVANIR DA SILVA-ME

EMENTA: Infrac?a?o aos Arts. 1° e 3°, ambos da Lei N° 6496/77. Multa.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de dezembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Ivanir Da Silva-me,
Considerando o que preve? a Lei Federal no 5.194/66, conforme abaixo transcrito:Art. 7o - As atividades e atribuic?o?es profissionais
do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agro?nomo consistem em:(...)g) execuc?a?o de obras e servic?os te?cnicos;(...)
Considerando os artigos 1o, 2o e 3o da Lei no. 6.496/77, a seguir:Art. 1o - Todo contrato escrito ou verbal para a execuc?a?o de
obras ou prestac?a?o de quaisquer servic?os profissionais referentes a? Engenharia, a? Arquitetura e a? Agronomia fica sujeito a?
"Anotac?a?o de Responsabilidade Te?cnica (ART).Art. 2o - A ART define para os efeitos legais os responsa?veis te?cnicos pelo
empreendimento de engenharia, arquitetura e agronomia.Art. 3o - A falta da ART sujeitara? o profissional ou a empresa a? multa
prevista na ali?nea "a" do Art. 73 da Lei no 5.194, de 24 DEZ 1966, e demais cominac?o?es legais. Considerando o disposto na
Resoluc?a?o CONFEA No 1.137 DE 31/03/2023, conforme a seguir:"Art. 2o A ART e? o instrumento que define, para os efeitos
legais, osresponsa?veis te?cnicos pela execuc?a?o de obras ou prestac?a?o de servic?os relativosa?s profisso?es abrangidas pelo
Sistema Confea/Crea". "Art. 3o Todo contrato escrito ou verbal para execuc?a?o de obras ou prestac?a?o deservic?os relativos a?s
profisso?es abrangidas pelo Sistema Confea/Crea fica sujeitoao registro da ART no Crea em cuja circunscric?a?o for exercida a
respectivaatividade"."Art. 27. A ART relativa a? execuc?a?o de obra ou prestac?a?o de servic?o deve ser registrada antes do ini?cio
da respectiva atividade te?cnica, de acordo com as informac?o?es constantes do contrato firmado entre as partes.§ 1o No caso de
obras pu?blicas, a ART pode ser registrada em ate? 10 (dez) diasapo?s a liberac?a?o da ordem de servic?o ou apo?s a assinatura
do contrato ou de documento equivalente, desde que na?o esteja caracterizado o ini?cio da atividade". considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por maioria, pelo(a) manutenção do(a) processo
fiscal-relatório fiscal : 70633/2024 do(a) interessado(a) Ivanir Da Silva-me. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De
Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (6) - Andre Silva De Souza, Carlos Fabio Cortezao Carvalho
(suplente), Claudionildo Teles Batalha, Etianne Monteiro Braga, Janeth Fernandes Da Silva, Roberval Sousa Protasio. Não houve
voto contrário. Se abstiveram do voto os senhores Conselheiros: (1) - Jose Afonso Da Silva Arias.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de dezembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 32/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/12/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 2106/2024
Referência: 2693255/2024 - Auto: 71204/2024
Interessado: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED

EMENTA: Arquivado.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de dezembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Secretaria Municipal
De Educação - Semed, Considerando o art. 7o da Lei Federal no 5.194/66. Considerando o disposto no Artigo 6o, ali?nea "a" da Lei
Federal n.o 5.194/66. Considerando os artigos 1o, 2o e 3o da Lei no. 6.496/77. Considerando os artigos 2o e 3o da Resoluc?a?o no.
1.137/2023 do Confea. Considerando que a Pessoa Juri?dica Leiga "SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAC?A?O - SEMED",
conforme descric?a?o contida no Relato?rio de Fiscalizac?a?o No 71204 / 2024. Considerando que a regularizac?a?o requerida pelo
Crea-AM consiste na exige?ncia do registro da Anotac?a?o de Responsabilidade Te?cnica - ART correspondente ao
empreendimento (autoria de projetos e/ou execuc?a?o), como sendo um instrumento de defesa do consumidor, garantindo a
qualidade, a confiabilidade e a seguranc?a dos servic?os prestados, uma vez que comprova a participac?a?o de profissional
legalmente habilitado. Considerando, entretanto, que houve uma falha na capitulac?a?o da infrac?a?o descrita no auto de infrac?a?o,
uma vez descrita como "PESSOA JURI?DICA SEM OBJETIVO SOCIAL RELACIONADO A?S ATIVIDADES PRIVATIVAS DE
PROFISSIONAIS FISCALIZADOS PELO SISTEMA CONFEA/CREA", sendo que a descric?a?o correta seria "EXERCI?CIO ILEGAL
DA PROFISSA?O - PESSOA FI?SICA LEIGA (ART. 6o, ALINEA "A" DA LEI FEDERAL No 5.194/66)", tendo em vista que o(a)
autuado(a) NA?O estava na condic?a?o de pessoa juri?dica executando servic?os de engenharia vinculados a?s profisso?es
fiscalizadas pelo sistema CONFEA/CREA a? terceiros. Considerando a nulidade cabi?vel do Processo de fiscalizac?a?o verificado
no caso em tela, conforme disposto no Inciso V do Art. 47 da Resoluc?a?o no 1008/2004 do Confea. considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por maioria, pelo(a) arquivamento do(a) processo
fiscal-relatório fiscal : 71204/2024 do(a) interessado(a) Secretaria Municipal De Educação - Semed. Coordenou a reunião o(a)
senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (6) - Andre Silva De Souza, Carlos Fabio
Cortezao Carvalho (suplente), Claudionildo Teles Batalha, Etianne Monteiro Braga, Janeth Fernandes Da Silva, Roberval Sousa
Protasio. Não houve voto contrário. Se abstiveram do voto os senhores Conselheiros: (1) - Jose Afonso Da Silva Arias.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de dezembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 32/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/12/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 2107/2024
Referência: 2693815/2024 - Auto: 71479/2024
Interessado: C G PRESTES - ME

EMENTA: PROCESSO MANTIDO

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de dezembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal C G Prestes - Me,
Considerando o art. 7o da Lei Federal no 5.194/66. Considerando os artigos 1o, 2o e 3o da Lei no. 6.496/77. Considerando os
artigos 2o e 3o da Resoluc?a?o no. 1.137/2013 do Confea.Considerando que a empresa C G PRESTES - ME, conforme descric?a?o
contida no Relato?rio de Fiscalizac?a?o No 71479 / 2024. Considerando que a regularizac?a?o requerida pelo Crea-AM consiste na
exige?ncia do registro da Anotac?a?o de Responsabilidade Te?cnica - ART. Considerando que transcorreu o prazo legal para
interposic?a?o de recurso administrativo e na?o houve manifestac?a?o por parte da pessoa juri?dica C G PRESTES - ME e que ate?
a presente data, o(a) autuado(a) na?o regularizou o fato gerador junto ao Crea-AM, bem como na?o foi efetuado o pagamento da
multa respectiva. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
maioria, pelo(a) manutenção do(a) processo fiscal-relatório fiscal : 71479/2024 do(a) interessado(a) C G Prestes - Me. Coordenou a
reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (6) - Andre Silva De Souza,
Carlos Fabio Cortezao Carvalho (suplente), Claudionildo Teles Batalha, Etianne Monteiro Braga, Janeth Fernandes Da Silva,
Roberval Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Se abstiveram do voto os senhores Conselheiros: (1) - Jose Afonso Da Silva
Arias.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de dezembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 32/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/12/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 2108/2024
Referência: 2695417/2024 - Auto: 72183/2024
Interessado: SARACURA CONSTRUCAO EIRELI

EMENTA: FALTA DE REGISTRO DE ART DE TERMO ADITIVO - INFRAÇÃO AOS ART 1° e 3°, AMBOS DA LEI N° 6.496/77.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de dezembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Etianne Monteiro Braga, objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Saracura Construcao Eireli,
Considerando o que prevê a Lei Federal nº 5.194/66, Art. 7o.g; Considerando os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 6.496/77; Considerando
os artigos 2º, 3º, 10 e 28, todos da Resolução nº. 1137/2023 do Confea; Considerando, portanto que, segundo consta dos autos, o
CREA-AM agiu devidamente quando da lavratura do Auto de Infração em face da constataçãode infração à legislação vigente;
Considerando a Res. 1008/2004 do Confea e considerando a regularização do fato gerador após a autuação. considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção
com redução da multa do(a) processo fiscal-relatório fiscal : 72183/2024 do(a) interessado(a) Saracura Construcao Eireli. Coordenou
a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (7) - Andre Silva De
Souza, Carlos Fabio Cortezao Carvalho (suplente), Claudionildo Teles Batalha, Etianne Monteiro Braga, Janeth Fernandes Da Silva,
Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de dezembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 32/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/12/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 2109/2024
Referência: 2697775/2024 - Auto: 73205/2024
Interessado: SARACURA CONSTRUCAO EIRELI

EMENTA: FALTA DE REGISTRO DE ART DE TERMO ADITIVO - INFRAÇÃO AOS ART 1° e 3°, AMBOS DA LEI N° 6.496/77.
(Arquivamento).

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de dezembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Etianne Monteiro Braga, objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Saracura Construcao Eireli,
Considerando o que prevê a Lei Federal nº 5.194/66, Art. 7o,g; Considerando os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 6.496/77; Considerando
os artigos 2º, 3º, 10 e 28, todos da Resolução nº. 1137/2023 do Confea; Considerando que a empresa possui auto de infração nº
72.183/2024 lavrado em 09/08/2024, referente ao mesmo serviço CONTRATO Nº 022/2022, antes do trânsito em julgado da decisão
relativa à infração, disposto no art. 11, parágrafo 3º, da Resolução Nº1.008, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2004; Considerando o exposto
o auto de infração, assim sendo, torna-se passivo de extinção, disposto no inciso III do Artigo 52 da Resolução Nº 1.008, DE 9 DE
DEZEMBRO DE 2004. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU
por unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) processo fiscal-relatório fiscal : 73205/2024 do(a) interessado(a) Saracura Construcao
Eireli. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (7) -
Andre Silva De Souza, Carlos Fabio Cortezao Carvalho (suplente), Claudionildo Teles Batalha, Etianne Monteiro Braga, Janeth
Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de dezembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 32/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/12/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 2110/2024
Referência: 2692348/2024 - Auto: 70824/2024
Interessado: SCM CONSTRUCOES LTDA

EMENTA: FALTA DE REGISTRO DE ART DE TERMO ADITIVO (Grau de Autuação: INCIDENCIA)

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de dezembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Etianne Monteiro Braga, objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Scm Construcoes Ltda, Considerando
o que prevê a Lei Federal nº 5.194/66, Art.7o, g); Considerando os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 6.496/77; Considerando o disposto
Art 2o, 3o, e 27 da Resolução CONFEA Nº 1.137 DE 31/03/2023; Considerando, por fim, que a regularização requerida pelo Crea-
AM consiste na exigência do registro da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART correspondente ao empreendimento (autoria
de projetos e/ou execução), como sendo um instrumento de defesa do consumidor/contratante/proprietário, garantindo a qualidade, a
confiabilidade e a segurança dos serviços prestados, uma vez que comprova a participação de profissional legalmente habilitado
para estes fins. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) processo fiscal-relatório fiscal : 70824/2024 do(a) interessado(a) Scm Construcoes Ltda.
Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (7) - Andre
Silva De Souza, Carlos Fabio Cortezao Carvalho (suplente), Claudionildo Teles Batalha, Etianne Monteiro Braga, Janeth Fernandes
Da Silva, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de dezembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 32/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/12/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 2111/2024
Referência: 2686142/2024 - Auto: 68166/2024
Interessado: TERRAPLANAGEM & CONSTRUÇÃO FARIAS E OLIVEIRA LTDA

EMENTA: FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de dezembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Etianne Monteiro Braga, objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Terraplanagem & Construção Farias E
Oliveira Ltda, Considerando o art. 7º da Lei Federal nº 5.194/66; Considerando os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 6.496/77;
Considerando os artigos 2º e 3º da Resolução nº. 1.137/2013 do Confea; Considerando que transcorreu o prazo legal para
interposição de recurso administrativo e não houve manifestação por parte da pessoa jurídica TERRAPLANAGEM & CONSTRUÇÃO
FARIAS E OLIVEIRA LTDA e que até a presente data, o(a) autuado(a) não regularizou o fato gerador junto ao Crea-AM, bem como
não foi efetuado o pagamento da multa respectiva. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta
Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) processo fiscal-relatório fiscal : 68166/2024 do(a)
interessado(a) Terraplanagem & Construção Farias E Oliveira Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (7) - Andre Silva De Souza, Carlos Fabio Cortezao Carvalho (suplente),
Claudionildo Teles Batalha, Etianne Monteiro Braga, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa
Protasio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de dezembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 32/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/12/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 2112/2024
Referência: 2680874/2024
Interessado: N. G. M

EMENTA: Indefere Protocolo: 2680874 / 2024 Interessado NEIVA GUIMARÃES MIRANDA, Engenheira Ambiental RNP :
0414329112 Assunto: INTERRUPÇÃO DE REGISTRO

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de dezembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Jose Afonso Da Silva Arias, objeto de solicitação de interrupção de registro N. G. M, Res. 1007/03, Art. 30, item I
(atendido), item II (NÃO atendido), item III (atendido). Embora conste às fls 8/26, registro de NÃO pagamento das anuidades de
2018, 2019, 2020 e 2021, a Decisão Nº: PL-2766/2012 do CONFEA, esclarece para o CREA, que  o pedido de
suspensão/cancelamento do registro profissional não pode ser condicionado ao pagamento de débito porventura existente."
Também não constam nos documentos apensos ao protocolo, a Declaração de que não exercerá a profissão durante o período de
interrupção de registro considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU
por unanimidade, pelo(a) indeferimento do(a) interrupção de registro do(a) interessado(a) N. G. M. Coordenou a reunião o(a)
senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (7) - Andre Silva De Souza, Carlos Fabio
Cortezao Carvalho (suplente), Claudionildo Teles Batalha, Etianne Monteiro Braga, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da
Silva Arias, Roberval Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de dezembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 32/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/12/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 2113/2024
Referência: 2690906/2024 - Auto: 70248/2024
Interessado: G P FERREIRA LTDA

EMENTA: Protocolo: 2690906 / 2024 Auto: 70248 / 2024 Infrações: FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO Interessado G
P FERREIRA LTDA                 Registro: 0049451278

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de dezembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Jose Afonso Da Silva Arias, objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal G P Ferreira Ltda, Infração: FALTA
DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO (Grau de Autuação: INCIDENCIA), conforme capitulação no Art 1° e 3° ambos da Lei N°
6496/77; Art. 73 da Lei 5194/66 combinado com Art. 2° da Lei 6619/78. Data de LAVRATURA DO AUTO DE INFRACAO(Art 9 da
Res 1008): 28/05/2024 - Observações e/ou Providências: Efetuar o registro da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART (Art. 1
e 3 da Lei Federal 6496/77), de execução do 1º (primeiro) termo aditivo ao contrato supracitado. (Procedimentos consultar as
resoluções do CONFEA N. 1008/04 e 1.137/2023 e Lei Federal n. 5194/66 e Lei nº 6.496/77)maiores esclarecimentos:
fiscalizacao@crea-am.org.br. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) processo fiscal-relatório fiscal : 70248/2024 do(a) interessado(a) G P Ferreira
Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (7) -
Andre Silva De Souza, Carlos Fabio Cortezao Carvalho (suplente), Claudionildo Teles Batalha, Etianne Monteiro Braga, Janeth
Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de dezembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

 

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 32/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/12/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 2114/2024
Referência: 2693024/2024 - Auto: 71080/2024
Interessado: R R F DA SILVA & CIA LTDA

EMENTA: Protocolo: 2693024 / 2024 Auto: 71080 / 2024 Infrações: FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO Interessado :
Nome: R R F DA SILVA & CIA LTDA               Registro: 0049448846

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de dezembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Jose Afonso Da Silva Arias, objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal R R F Da Silva & Cia Ltda,
Infração: FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO (Grau de Autuação: INCIDENCIA), conforme capitulação no Art 1° e 3°
ambos da Lei N° 6496/77; Art. 73 da Lei 5194/66 combinado com Art. 2° da Lei 6619/78. Data de LAVRATURA DO AUTO DE
INFRACAO(Art 9 da Res 1008): 05/07/2024 - Observações e/ou Providências: Efetuar o registro da Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART (Art. 1 e 3 da Lei Federal 6496/77), de execução do 1º (primeiro) termo aditivo ao contrato. (Procedimentos consultar
as resoluções do CONFEA N. 1008/04 e 1.137/2023 e Lei Federal n. 5194/66 e Lei nº 6.496/77) considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) processo fiscal-
relatório fiscal : 71080/2024 do(a) interessado(a) R R F Da Silva & Cia Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De
Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (7) - Andre Silva De Souza, Carlos Fabio Cortezao Carvalho
(suplente), Claudionildo Teles Batalha, Etianne Monteiro Braga, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval
Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de dezembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

 

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 32/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/12/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 2115/2024
Referência: 2696143/2024 - Auto: 72532/2024
Interessado: MATOS ALHO - FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA

EMENTA: Protocolo: 2696143 / 2024 Auto: 72532 / 2024 Infrações: EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO - PESSOA JURÍDICA/
LEIGA Interessado : MATOS ALHO - FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA        Registro: 00000000080507

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de dezembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Jose Afonso Da Silva Arias, objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Matos Alho - Factoring Fomento
Mercantil Ltda, Infração: EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO - PESSOA JURÍDICA/ LEIGA (Grau de Autuação: INCIDENCIA),
conforme capitulação na Alínea ´a´ do art. 6° da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78. Data de
LAVRATURA DO AUTO DE INFRACAO(Art 9 da Res 1008): 23/09/2024 considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) processo fiscal-relatório
fiscal : 72532/2024 do(a) interessado(a) Matos Alho - Factoring Fomento Mercantil Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a)
Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (7) - Andre Silva De Souza, Carlos Fabio Cortezao
Carvalho (suplente), Claudionildo Teles Batalha, Etianne Monteiro Braga, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da Silva Arias,
Roberval Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de dezembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 32/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/12/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 2116/2024
Referência: 2695130/2024 - Auto: 72056/2024
Interessado: AGUIAR SERVICOS DE OBRAS E CONSTRUCOES LTDA

EMENTA: PROCESSO FISCAL-RELATÓRIO FISCAL 2695130 / 2024 Auto: 72056 / 2024 Infrações: PESSOA JURÍDICA
REGISTRADA SEM RESPONSÁVEL TÉCNICO Interessado : AGUIAR SERVICOS DE OBRAS E CONSTRUCOES LTDA            
Registro: 0049503642

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de dezembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Jose Afonso Da Silva Arias, objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Aguiar Servicos De Obras E
Construcoes Ltda, Lei Federal nº. 5.194/66: Art 6º  letra e) , Art 7º letras a), b), c), d), e), f), g) e h),  Art 8º e parágrafo único,
RESOLUÇÃO 1121/2019 : Art 16 §1º, §2º e § 3º Art. 20 da Resolução nº 1.008 do Confea, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) processo fiscal-
relatório fiscal : 72056/2024 do(a) interessado(a) Aguiar Servicos De Obras E Construcoes Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a)
Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (7) - Andre Silva De Souza, Carlos Fabio Cortezao
Carvalho (suplente), Claudionildo Teles Batalha, Etianne Monteiro Braga, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da Silva Arias,
Roberval Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de dezembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

 

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 32/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/12/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 2117/2024
Referência: 2695099/2024 - Auto: 72041/2024
Interessado: A L GESTÃO EMPRESARIAL LTDA.

EMENTA: FALTA DE REGISTRO DE ART DE TERMO ADITIVO - INFRAÇÃO AOSART 1° e 3°, AMBOS DA LEI N° 6.496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de dezembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal A L Gestão Empresarial Ltda.,
Considerando o que prevê a Lei Federal nº 5.194/66. Considerando os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 6.496/77. Considerando os
artigos 2º, 3º, 10 e 28, todos da Resolução nº. 1137/2023 do Confea. Considerando, portanto que, segundo consta dos autos, o
CREAAM agiu devidamente quando da lavratura do Auto de Infração em face da constatação de infração à legislação vigente,
capitulando, adequadamente, a infração cometida e apenalidade estipulada (ou seja: infração está capitulada no art. 1º da Lei n°
6.496, de1977, cuja penalidade está prevista no art. 71, alínea "c" - multa, combinado com o art.73, alínea "a", da Lei nº 5.194, de
1966). considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) manutenção com redução da multa do(a) processo fiscal-relatório fiscal : 72041/2024 do(a) interessado(a) A L Gestão
Empresarial Ltda.. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: (7) - Andre Silva De Souza, Carlos Fabio Cortezao Carvalho (suplente), Claudionildo Teles Batalha, Etianne Monteiro
Braga, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de dezembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

 

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 32/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/12/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 2118/2024
Referência: 2692152/2024 - Auto: 70734/2024
Interessado: MUNIZ CONSTRUCAO E NAVEGACAO EIRELI

EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO (FALTA DE REGISTRO DE ART)

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de dezembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Muniz Construcao E Navegacao
Eireli, Considerando o que prevê a Lei Federal nº 5.194/66. Considerando os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 6.496/77. Considerando os
artigos 2º, 3ºe 27º, todos da Resolução nº. 1137/2023 do Confea. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) processo fiscal-relatório fiscal :
70734/2024 do(a) interessado(a) Muniz Construcao E Navegacao Eireli. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De
Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (7) - Andre Silva De Souza, Carlos Fabio Cortezao Carvalho
(suplente), Claudionildo Teles Batalha, Etianne Monteiro Braga, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval
Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de dezembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 32/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/12/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 2119/2024
Referência: 2701379/2024
Interessado: RENAN DIEGO PROBST

EMENTA: Defere CANCELAMENTO DE ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADETÉCNICA - ART - AM20240453807

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de dezembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de consulta/dúvidas/solicitações diversas Renan Diego Probst,
Considerando os artigos 1º e 2º da Lei nº. 6.496/77. Considerando os artigos 2º e 3º da Resolução nº. 1137/2023 do Confea.
Considerando o disposto nos incisos do Artigo 20, Artigo 21 e os parágrafos do Artigo 23, da Resolução nº 1137/2023 do Confea, os
quais preveem as situações de Cancelamento de ART. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta
Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) deferimento do(a) consulta/dúvidas/solicitações diversas do(a)
interessado(a) Renan Diego Probst. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: (7) - Andre Silva De Souza, Carlos Fabio Cortezao Carvalho (suplente), Claudionildo Teles Batalha, Etianne
Monteiro Braga, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de dezembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

 

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 32/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/12/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 2120/2024
Referência: 2701680/2024
Interessado: MARCUS VINICIUS BENVINDO VENANCIO

EMENTA: Defere Cancelamento da Certidão de Acerto Técnico - CAT1010942/2024.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de dezembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de solicitações Marcus Vinicius Benvindo Venancio, Considerando os
artigos 2º e 3º da Resolução nº. 1137/2023 do Confea. Considerando o disposto nos incisos do artigo 24º da Resolução nº
1137/2023 que preveem as situações de Nulidade de ART. Considerando o artigo 51. da Resolução nº. 1137/2023 do Confea.
Considerando o disposto no Artigo 65 e seus incisos da Resolução nº 1137 /2023 que preveem o registro do Atestado. considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) deferimento
do(a) solicitações do(a) interessado(a) Marcus Vinicius Benvindo Venancio. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De
Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (7) - Andre Silva De Souza, Carlos Fabio Cortezao Carvalho
(suplente), Claudionildo Teles Batalha, Etianne Monteiro Braga, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval
Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de dezembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 32/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/12/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 2121/2024
Referência: 2702019/2024
Interessado: GIZELA ARIELE DA SILVA TELES

EMENTA: Defere Cancelamento da Certidão de Acerto Técnico - CAT 1008976/2023.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de dezembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de consulta/dúvidas/solicitações diversas Gizela Ariele Da Silva
Teles, Resolução nº. 1137/2023 do Confea; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) deferimento do(a) consulta/dúvidas/solicitações diversas do(a) interessado(a)
Gizela Ariele Da Silva Teles. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: (7) - Andre Silva De Souza, Carlos Fabio Cortezao Carvalho (suplente), Claudionildo Teles Batalha, Etianne Monteiro
Braga, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de dezembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 32/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/12/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 2122/2024
Referência: 2698397/2024
Interessado: FICHE SUL IND DE COFRES E BLINDAGENS LTDA

EMENTA: Defere REQUERIMENTO DE INTERRUPÇÃO DE REGISTRO PESSOA JURÍDICA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de dezembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de interrupção de registro de empresa Fiche Sul Ind De Cofres E
Blindagens Ltda, Considerando que a alínea "g" do art. 7º da Lei nº 5.194, de 1966, estabelece a "execução de obras e serviços
técnicos" como atividades e atribuições profissionais do engenheiro e do engenheiro-agrônomo. Considerando que o art. 59, da Lei
5.194, de 1966, determina que as firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão iniciar suas atividades depois
de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como o dos profissionais do seu quadro técnico.
Considerando a Resolução nº 1.121/19 do Confea (Dispõe sobre o registro de pessoas jurídicas nos Conselhos Regionais de
Engenharia e Agronomia e dá outras providências). Considerando que a Decisão Normativa nº 74, de 27 de agosto de 2004, do
Confea,estabelece em seu art. 1º, inciso III, que "pessoas jurídicas com objetivo socialrelacionado às atividades privativas de
profissionais fiscalizados pelo SistemaConfea/Crea, sem registro no Crea, estarão infringindo o art. 59, com multa prevista naalínea
"c" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966". considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) deferimento do(a) interrupção de registro de empresa do(a) interessado(a) Fiche
Sul Ind De Cofres E Blindagens Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: (7) - Andre Silva De Souza, Carlos Fabio Cortezao Carvalho (suplente), Claudionildo Teles Batalha, Etianne
Monteiro Braga, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de dezembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 32/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/12/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 2123/2024
Referência: 2697286/2024 - Auto: 73052/2024
Interessado: FRANCISCO ALVES FURTADO

EMENTA: Auto de Infração n° 73052/2024, lavrado em desfavor da pessoa jurídica "FRANCISCO ALVES FURTADO" em face à
irregularidade "EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO - PESSOA JURÍDICA/LEIGA". NÃO regularizando o fato gerador e NÃO
efetuando o pagamento da multa.Trâmite: LAVRATURA DO AUTO DE INFRACAO(Art 9 da Res 1008) Data do Trâmite: 04/09/2024
Hora do Trâmite: 14:51:17 Trâmitado por: Francinaldo Santana da Silva AVENIDA GETULIO VARGAS, 2117, CENTRO, BOCA DO
ACRE, AM, 69850000, Latitude: -8.756149, Longitude: -67.387349

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de dezembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Roberval Sousa Protasio, objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Francisco Alves Furtado, EXERCÍCIO
ILEGAL DA PROFISSÃO - PESSOA JURÍDICA/ LEIGA (Grau de Autuação: INCIDENCIA), conforme capitulação no(a) Alínea ´a´ do
art. 6° da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78. Data de LAVRATURA DO AUTO DE
INFRACAO(Art 9 da Res 1008): 04/09/2024 EMBASAMENTO LEGAL DA PENALIDADE Multa. Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73,
alínea `e`. Multa de R$ 7.899,79 considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) processo fiscal-relatório fiscal : 73052/2024 do(a) interessado(a) Francisco
Alves Furtado. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
(7) - Andre Silva De Souza, Carlos Fabio Cortezao Carvalho (suplente), Claudionildo Teles Batalha, Etianne Monteiro Braga, Janeth
Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de dezembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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